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GABINETE DO VEREADOR ANDERSON CLAYTON DUARTE DE MEDEIROS - 
ANDINHO DUARTE 

INDICAÇÃO  N2h  /2021 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ, 

O Vereador Anderson Clayton Duarte de Medeiros - Andinho Duarte, no 
desempenho do seu mandato, vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado oficio ao Senhor 
Secretário Municipal de Educação Sérgio André, indicando que seja realizado um estudo com 
setores competentes do município, no que diz respeito a viabilização de terreno para construir 
nova creche na zona Oeste, nesta cidade de Caicó/RN. 

JUSTIFICATIVA: 

A zona Oeste de Caicó é considerada um dos lugares mais carentes da cidade. Composto por 

mais de 10 bairros, a comunidade possui grande número de crianças que necessitam de uma 

creche especializada, ampla e com todos os pré-requisitos exigidos pelo Ministério da Educação. 

As creches existentes hoje, nesta área urbana, ocupam prédios alugados sem nenhuma estrutura 

digna do que defende o MEC. 

Câmara Municipal de Caicó, 22 de setembro de 2021. 

/ 
Anderson Clayton Duarte de Medeiros 

Vereador - PSC 


